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O FUNDO MUNICIPAL OE ASS§TÊNCIÂ SOCIAL DE NOSSA SENHORA DAS DORÊS, VEM APÍESENIAT JUStifrCâtiVA

de Inexigibitidade de Licitaçã^o para a CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA.LIZADA PARÂ PRESTAçÃO OE

SERVIÇôS OE IMPLANTAçÃO, MANUTENÇÃO, TREINAMENTO E SUPORTÊ TÉCNICO AO LICENCIAMENTO DÊ
USo DÊ SoFTWÂRE DE êESTÃO PÚBLICA INTEGRÂDO - ERP CONÍABILIS, REFERENTE AOS MÓOULOS:
PLANEJAUENTO ORçAMENTÁRIO, ADMINISÍRÂTIVO E FINANCEIRO, CONTABILIOADE E LEI NO 'I3í,
CONTROLE INTERNO, FOLI{A DE PAGAMENTO, GESTÃO OE PESSOAL, PORTAL DO SERVIDOR PÚBLICO,
COMPRAS, LICITAçÃO E PREGÃO GERENCIAL, CONTRATOS, GONVÊNIOS, ALMOXÂRIFADO, PATRI Ô^NIO E
ASSINATURÂ OIGIÍAL, PARA ATENDER AS NECESSIOAOES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES/SE, conforme o quanto disposto neste processo.

(..)

lll - assessorias ou consullorias técnicas e auditorias financeires ou tributárias;"
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JUSÍIFICATIVA

Em seguida, o mesmo diploma legal estabelece as condiçóes formais para a composição do pÍocesso
de inexigibilidâde de licitaÉo (ex vi do art. 26, parágrafo único, da Lei n' 8.666/93); Ei-las:

I - Râzáo da escolha do fornecedor ou executante

2 - JusüÍicâtúa do preço.

Sabe-se que o Fundo Municipal de Assistênqa Social de Nossa Senho.a das Dores. poí força da
Constituiçáo Federal, se suiêita ao Estatuto das Licitações e Contratos, máxime quando se utiliza de íecursos
provenientes da Fazenda Pública.

É bem de perceber, todavia, que nem sempre é necessá.io, ou possivel, instaurar-se um procedimento
licitatório (o que ocorre no presente caso)- A regra é licitar; no entanto, a Lêi no 8.666/93 excepciona casos em que esta
é dispensável, dispensada ou inexigivel.

Para respaldar a sua pretensão, esta Secretaria traz aos autos do sobredito proÇesso peças
fundamentais: oficio autorizativo, projeto básico, proposta dos serviços e documentaçáo técnicâ e Íiscal da empíesa
que pretendemos contratar, além de outros elementos e documentos que se constituem no processo em si.

Em que pese a inviabilidade de competçâo, ainda assim, é inexiglvel o Processo Licitatóíio, em razão
dos requisitos, todos voltedos pard a pessoa do fuluÍo contratado.

lnstada a se manifestar, esta SeqetaÍia vem ap,esentaÍ justificativa de inexillibilftrade de llíaÉo suô
examirro, o que Íaz nos seguint6 termos.

A Lei n' 8.66&93, em seu att. 25, ll e §1o dispõe, in ve,üís:

AÍ1. 25 - E rnexigível a ÍcitaÇão quando houver inviabilidade de comp€tiçáo, em
especiall
(...)
ll - para a contrataçáo de serviços técnicos enumeÍados no art. 13 desta Lei,
de natureza singular, com profissionais ou empÍesâs de notória especializaÉo,
vedada a inex(libilidade para os seNiços de publicidade e divulgação.
(...)
§ro - Consn ara-se de not&ía especialisçfu o profrssiqal ou ampíosa cuio
@n@ito no camq de sua es&cialidade, &@rcnte & &§no€nho anle'r)r,
esftrdos, expeíÉrcias, publica@es, oryaníl4ào, aparelhamento, equiÊ
técnk]€, ou de oulfos Íegu,sitos elacionados com suds ativid*s, Frmila
infeir que o su tnbalho é essêncial e idiscutivelmente o mais a&quado à
plena satisfaçáo do obieto do cantrato."

Já o suso-aludido aÍtigo 13, em seu inciso lll, com a redação intÍoduzida pela Lei nÔ 8.883/94,
escla rece-nos

"Art. 13 - PaÍa os fns desta Lei, considerâm-se serviços técoicos proÍissionais
especialÉados os kabalhos relativos a:

\

I



t..tt,:=
ESTADO DE SERGIPE

tuulrttcÍpto DE NossA SENHoRA DAS DoREs
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES

Calçadão Joâo dos Reis Lima Neto, n" 35. Centro, Nossa Senhora das DoreVSE - (19\ 3265-?640 -
CNPJ N. t4.4e8.649,000r-ss cEP 49.600-000

A inexigibilidade de licitaÉo prêssupõe uma situação em que esta náo é viável ou. êm sendo viável,
compete ao caráteÍ discricionário do adminirtrador realizá-la ou náo, tendo em vista o inteÍesse público e visando o
bem comum. Ou seja, a licitação inexigivel pode vir a seÍ uma obrigaçáo, a depender das circunstâncias do caso
conc.eto e da altivez dos bens jurídicos a seÍem protegidos.

Assim, como se obseNa. a lei que íege as licitaçôes e contÍatos administratúos estabebce qitérios
objetivog para a contraÉo direta. E é sob a óptica desses critérios infraconstitucionaÉ que esta SecÍetaíia demonsirará
a situação de inexigibilidade de licitação que ora se apÍesenta.

Definindo, de foÍma bastante clara e sucinta, o que seja nêcessário para uma contrataçáo direta nos
moldes do aÍt.25. ll da Lei de Liitaçóes e Contratos, o festejado administratúista Joíge Ulisses Jacoby Femandês,
doutrinou:

"A inviabilidade da compêtiÉo oconerá na foÍma desse inciso se ficar
demonstrado o atendimento dos requisitos, que devem seí examinados na
seguinte ordem:
a) referentes ao objeto do contíato:
. que se trate de seNiço técnico;
. que o serviço esteja elencado no art- '13, da Lei n'8.66ô/93;
. que o serviço apresente determinada singularidade;
. que o serviço não seja de publicidade e divulgaÉo.
b) refeÍentes ao contratadol
. que o proflssional detenha a habilitação pertinente;
. que o proíissaonal ou empresa possua especializaçáo na realização do objeto
pretendidoi
. que a especialização seja notória;
. que a notória especializaÉo esteja intimamente reiacionada com a
singularidade pretendida pela AdministraÉo." I

> Oue se úraÍe de seívrrgo técDico - O serviçÃ lécníca é todo queb em que I exige uma
hêbilitaçáo para ser realizado. Náo e trata. simplesmente, da realiaçào de um meÍo fiíviçp comum; Nlo cantÉtio, é
algg que exiqe um cedo conhecifiento paía a sua realEação. Ora. o se.viçp píofissional e espeçializado na SERyIÇOS
DE tMpuNTAÇAo. MANUTENÇÀo, TRETNAMENTo E supoRTE TEcNtco Ao LtcENctAMENTo DE uso DE
SoF7I4/ARE DE GESTÃO PÚ\L|CA TNTEGRADO - ERP CONTABILIS, pêra o Futdo Munkipa' de Ássisténciâ Soc'a/
de Nossa Serhora das DoÍes, nao é um seviço comum: é um sP-rviço altamente têcnk;o, como a pÍópria exegose
Wmatical!á o diz, profrssiondl e especializddo, prínctpalmente en vi!1ude da sua canplexidade. Hely LoÊs Meirc es,
com lapídat claíezd, assoÍe:

"Seryiços técnicos píofrssrbnaÀ são lodos aqueles que exigem habilitaçáo legal
para a sua execuçáo. Essa habifiqÁo vaia desde o simp/es .4"gislro do
proÍissional ou fima na repaiição administrativa c,,mpetente, até o diploma de
cuÍso supeioí oficialnente red)nhecido. O que caractedza o seryiço técnico é
a üívatividade de sua execucÁo pot prolissional habílítado, seja ele um mep
adiíice, um técnico de grau mMio ou um diplqnado em e*ala supeior."

Ê, nesse diapasáo, complementa:
"Alén dd hdbilitaçáo técnica e p@frssíonal roÍmal, sáo realizados Nr quem se
apaíundou nos estudos, no exercicio da profrssáo, ,a pesgulsa científÊd, ou
dtravés de cursas de pósgraduação ou de estágios de dperteiçgdmento. Sáo

Analisando-se, ago.a, pari passu, os requisitos exigidos para se configuraí a inexigibilidade, vê-se que
ranro o objeto do _contrato - coNTRAÍAÇÃo DE EiIPRESA ESPECIALIZADA PARÁ PRESÍAÇÃO DE SERVIçOS
DE rupLÂNTAçÃo, ÍrrÂNUTENçÃo, TRETNAMÉNTo E supoRTE TÉcNtco Ao LrcENcrarrENTo DE uso DE
SoFTWARE oE GEsrÂo púBLlcA TNTEGRÂDo - ERp coNTABrLrs, REFEREI{ÍE Aos ÍúóDULos:
PLANEJA ENÍo oRçAMENTÁR|o, ADMtNrsrRÂTrvo E FrNANcErRo, CoNTABTLIDADE E LEt No í31,
coNTRoLE TNTERNo, FoLHA oE paGA[ENTo, GEsrÃo DE pEssoAL, poRTAL Do sERvtDoR púBLrco,
co PRAS, LrcrraÇÃo E pRÊcÃo GERENCTAL, coNTRATos, coNVÊNros, aL oxaRrFADo, parRruôNro E
AssrNAÍuRA DtGtÍAL, PARA ATENDER AS NECESSToÂDES oo FUNDo uNrcrpAL oE AsstsrÊNctA
SOCIAL OE NOSSÂ SENHORÂ DAS DORESTSE, quanto a empresa que se pÍetende contratar - 3ÍECTVOS
TECNOLOGIA LTDA preenchem os mesmos, conforme a documentaÉo apresentada.

Reierent"s ao otjeto do contato

.,
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sery,;çls de alta especializaçáo e conhecimentos Nucp difundidos entrê os
demais técnicos da mesma pío,?ssáo. Esses conhecimentos Ndem ser
cientiftcos ou tecnolrgicos, vale dize\ de ciência pu@ ou de çiência aplicada ao
desenvolvimento dds atividades humanas e ás exigÉrcras do pÍogÍBsso sociá/
e econ6mi@ em tcdos os seus aspecÍos " '

Relerenles ao cootratado

> Quê o profis^rional detenha a habititação peninelr,e - Para d rêalização do objeto $etendido, a
pítnei@ exigência que se impõe é que o tuturo contratado possua habílitação técnica. Uma vez que a lei se efere a
serviço lécnico, a habilitaçáo constitui-se na capacidade legdl para a realizaçáo do seviço, atendendo aos Ípgursitos
legais no caso A empresa 3ÍECNOS TECNOLOGIA LTDA a set contrctacla possui a necessária habilitaÉo,
pertinente à realazaÉo dos serviços, confoíme se pode atestar dos seus Culículum yltae anêxos, bem como a
formação de cada profissional, de acordo com a relação acostada E, como se não rosse suficiente, é necessário
esclareceí. ainda, que esses profrssionais serâo os responsáveis, diíetamente, pela erecuÉo dos serviços que se
pÍopôe a empresa a prestar, atendendo, portanto, o preceito disposio no art. 13. §3o da Lei n'8.666/93.

> A empresa possua especialiração na rcatizaçáo do úieao Wleodido - PaÉ que se opeíe,
legitifianente, a conlrataçÁo direta nos moldes aqui Netendidos, faz-se neçÊssàtio, ainda, que a ompÍBsa possua
especializaçáo na realízação do obieto pretendido. Essa especialização dá-se pelo estudo ou desenvolvinento es@cial
de cefta afte ou ciência, de foma padiculatizada. E, novamentê, contatamos que a empresa 3ÍECNOS ÍECNOLOGIA
LTDA, é possuidot da mesma pelas atividades desenvolvidas ao longo do seu trcbalho e intimamente rcldcionadas
com o objeto petendido, confome se pode atestar na d@umentação apíesentada. Para at@matamos a questão,
tÍazemos a lume os ensinamentos do Píofessor Jolge U/rsses Jacoby Femandes acerca do assurlo:

"Enquanto a habilitqáo é um requisito objetivo, &monstÍável mediante
d@umentaçáo ptópia, a especialização é & ítúole subjetiva. no sentido de
ser um alributo ligêdo ao agente, proÍissional ou empresa e náo Nssui toíma
legal propíia, exclusiva, especifica de documentqáo."

E. concluindo
"A especialízaçáo, como indica a p!ópia palavra. se taz no diíecionamento, na
busca do conhecimento e no desenvolvimento de cefla atividade." 3

> Que a especiatiaaçào sqa notória - Com relaçao à ngtória eswcializqáo, êstâ se toma
evifunte mediante a cpnstatação, em cpnfomidade com a documentaçÁo apÍesentda, sendo essê palco môrs gue
comprobatôrio ê indis&nsável à dfêÍíçáo da capa"rtdde técnica e notóia especialização, da empresa 3rECNOS
TECNOLOGTA LrDA. ParcfÍaseando o mestre Matçal. ac,erca da ratória especializaçáo:

'A pimeira exigéncia, então. é o ptofrssional a set contratado apresenlar
objetivamente as condiçóes de atender ás nocossdâdes da Administr$áo.
Tratândo-se de serviços técnkus-cíentíf,cgs esficializados, o exêrclcio dos
se.v&?s pr.essupõe. de odinádg, celos regur§los Íomais. Assim, ê cotrclusáo
de cursos, a padbipaçáo em ceios oQan,3Íros vo,ftado,s à atividade
especializada, o desenwlvimento de se/vrços semelhantes em outÍas
oQttunidades, a autoia de ob,.a.s líterádas (técnico-científGas, se for o caso), o
exercício do magistétio supeioÍ. a Wmiação W seNiçus similaÍes, a existência
de apaÊlhamento especifrco, a oryanizaçâo de equipe técníca, etc. Não hà como
circunscrevü exaustivamonte as evidéncias da capacitaçáo objetiva do
contratado para prestar o seNiça- O tema dewndeÉ do típo e das reculiaidades
do seviçp técnico cientiÍico, assim como da pÍofissáo exercitada. No entanto, é
indis@nsavel a exislércia de evidência objetiva dessa ewcidlhaçáo e
ca p a c í t açá o d o e sc1o.l h i do. "

E âssevera.
"A notóia especialização corsrsle, ertáo, netse juízo difus aceÍca da
qualiíicaçáo do sujeito para desempenho da dtividade objeto da contratêçáo." '

, Que a notóia especialização esteja intimamente relacionada com a singulaidade pretendida pela
Administração - Pot tim, é fácil de se constatar que a notóia es@cializaçáo que se prcteide contratar náo somente

2 r, Meirelles, Hely Lopes. Curso de Direito Administrativo. Malheiros
3 0b. cit.
4 0b. cit.
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está intimamente relacionada com a singulaidade pretendida, mas é paie integrante dessa contrataçáo. A empresa
3TECNOS ÍECNOLOGIA LTDA, possui notóna especialização relaüva obieto que prctende-se contratar, confome iá
demonstÊdo nos atos. O objeto singulat bu§r,ado. de pleno interesse públicp. é o mesmo dd notóia espcializaçáo.
lmpossivel de se haver conelaçÁo mêis íntima! Paía finalizar, o po§cíonamento de Jorge Ulisses Jacoby Femande§

"Por opoduno, in§a ressaltar que a notó.ia especializaçáo do fuluro cantratado
deve estar associada ao objeto wtendido Wla Administr$ão e set suficiente
paÉ atendet à singulaúade imposta pelo interesse públi@."

E linalíza
"Deve haver semry íntima conelação entíe a especializ$áo e a siEulaidade
do objeto." á

Outrossin. nào se podeda. em hiÉtese alguma, deixat de metÊion um íatot ertemamente
impotlante, e esserrc,a/ na es@lha do pmlissional ou ernpíesa parc a contratdçáo: a @nliança nqs se.vr'ç!s
execuladosl E essa se faz pdmodidl haia vista que é esse grau de conÍiança, deposrtado no çontrctatu, que toína o
seryiço oxecutado singulaL posto gue esse será rcalizado à sua naneira, ptópría, Nssoal e individualmente
insu&etivel de compa6ções, considercndo-se o alto teot de subjetividade aprêsentado na rcalizaçáo de cada trabalho
proposto, pot individualizado e peculiar d cada proíissional e empresa que o Íealiza, sendo inegável a necessidade da
cgnliança do contatante no executor dos seryiços cpmo motivo de sucesso da §ua ge§lão; tanto assim o é que o
ptôptio Ttibunalde Contas da União, em sua Súmula n' 2u. assim entendeu:

"A inexigibilidade & licitaçÀo paru a antratqão de servrços técÍrrbos com pessoas
tísicas ou jutídicas & notôda especializaçào somente é cabível quaúo * tÍatar de
seMiça & natuÍeza singular, capaz de exigt. na seleçáo do executor de @nfrança,
grau de subjetividade insuscetivel de ser medi(b pelos cíitérios objetivos de
qualifrcqào ineíentes ao p@ces§p de lbitaçáo, nos teÍmos fu aft. 25, inciso , da Lei
no 8.66 1993."6

yercrdos os /egu,isíos ,ecessárbs paÊ uma @ntratação direta nos moldes do aft. 25, ll da Lei n"
8.66ü93, vejamos. agaâ, as crtúiç&s íormais parc a @mposiçáo do prúcssp de inexoibilidade de licitaüo.

1 - Razão da escolha do fomecêdoÍ ou executante - A escolha da empresa STEC rOS
ÍECNOLOG,A LTDA, náo foi contíngencidl. Píende-se ao fato de que eb * enquad@, Fdeitamente, nos dispositivos
enumerados na Lei de Licitaioes e Conhatos, consoante o já exaustivamente demonstrado dcima, @mo conditio sine
qua non à contratação direta. E náo somente por isso; é empresa experiente, capacitddo e gabaritado para o seNíço
Wtendido, que é de inteÍesse público e visdndo à Êalizaçâo do bem cofium, com ampla expetÉncía, Nssuindo
ínlima rclação com o objeto que aqui se pretende contataí, sendo, desta fonna, indiscutivelmente, o mais indicado.
Cdbe, ainda, retterar que o seNoo aqui a ser contratado encontra aq)lhida na Legislaçáo de Licitaçóes e Contratos, efi
seu adigo 13, incíso lll.

A em esa 37EC OS ,ECTVOLOGIA LTDA detém exclusividde do ptwrama a ser uülizado, Nr
hav&lo desenvolvido, assêgu.arrdo-se os drTeiÍos do invento e üí4fu, em egando sua utjliz$Áo através de
licencídmento de uso, além de possuir equipe técnica pan dat su@rTe ao gerenciamenlo do sofrwdre, inviabilizanfu a
campetição, de nodo que, inquestbnavehnente, a exchJsão de quaquer outra pessod, física ou jutídica, a toma únkn
para ateder ao objeto do contato.
Qudliik açáo Tecnica Profrssk,nal, compavadd através do cartificaús emtti&s em íavor do seu Res,onsável T*nicp..
Grade curíiculaí dos *ios da empíesa.
Aptidão e exÉríência, csnprovúa atrayás de ate§aús emttidos @r óeáos públi@s @nfrrmando plena sal§açâo
dos seus crrêrtes pelos se/vços píestados.
O accNo apresentado demonslra sua notótia especializaçÁo, o que nos cantere cgncluit que pela sua sítgulaidade, a
emprasa ewlhida, atende satisíatoddmenle a neoessrdade e conveniêncía administâtivd com reldçáo ao tuabalho a
ser desenvotuido.
Medianle a necessidade ex@ssda, quanto à viabilidade da execuçáo dos seryiços ineÍpntes e
Ceftifrcado de Registto de Programa d6 Computador emitido pelo lnstituto Nacíondl da Propieddde lúustial
Visando paporcion um melhor dêsomoF-nho da íotmulação de políticas públbas, com t@nspaÉncia, qualidade das
iníonndções e maioí padicipação da s@iedade.

2 - Justificativa do prgço - Conforme se pode constata., pela proposta apreseniada pela empíesa
3fECNOS TECNOLOGIA LTDA e o preço nelas constante, dentro de parámetros aceitáveis e no mesmo patamar dos
preços praticados por outras emp€sas, de acoÍdo com consulta veóal realizada. Ademais, os preços apaesentados

5 0b. cit.
ó Súmula n' 2641201 I - TCU
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pêlos serviços a serem prestados enconlram-se dentro de parâmetros aceitáveis e de âcordo com os praticados no
mêrcado.

Reponta extreme de dwkias, podanto, que a situaçáo que se tlos apÍesenta. c»ofome aqui íntensivd e
extensivamente demon*ada é. tipicâmente, de lnexigibilbade de Licitqáo.

Poí fm, diante da iundamentaçáo fático-juriüca, e:

Considêrando d ne@ssidade preclpua do Podq Público em atendet a legigaçáo, cumpir c!,m os
prazos legais e mante[ no úgáo públko municipal, a oryanizaçáo, pddanizqão e integ@çáo dos prwdiaentos &
lodos os selores, e a imQdáncid e a obÍigatoÍiedade da conbdtaçÁo dos aludidos §€Niços, iá que fr@u @mwvaú
que, somente através de sF,emas infomatizados especificls, o volune de dados, a prccisáo, a hequéncia e a
qualidade das infofinaç,,es exigidas pela legisfaçáo Nerão &r obMas:

Considenndo gue a 3TECNOS TECNOLOGIA LÍOA é a única empÍesa que oterece una soluçáo
completa e inte$ada de sislemas iníomatizados para a Administraçáo Pública, obseNades, neste caso, as corld@es
de manutençáo, assistência técnic,a e garcntias olereÇidas pela mesma:

Conside/a/ndo gue os sistemas e seruI@s oferecidos pela 3TECNOS TECNOLOGIA LTDA
representam uma altemativa peÍtinente, pois já ÍoÍam testados e utilizados com sucesso comprovado. não só por êste
Ôrgâo Público Municipal, mas por muitos outta§, é que entendemos saí inexigível a licitdçáo.

Peíaz a pÍesente inexigibitida& o valoÍ global R3 20./l{}0,00 UINTE ÍílL E OUATROCENTOS
REÂIS), seído que as despesas decoÍíentes da prês€nte licitaçáo @nerào Nr @ntd da seguinte classificaçáo
oeamentádd:

uNrDAoE oRçAmEt{TÁRlA:
o4oo1 - FUNDo MUNICIPAL DE ASSISTÊNCÁ SOCIAL
AçÁO:
ori.zq4.tozo.qo19 - MANUTENÇÂo DA sEcREÍARtA DA tNcLUSÂo, AsstsrÊNclA E DESENVoLVIMENTo
SOCIAL
ELEÍíENTO DE DESPESA:
339O4OOO - SERV|çOS DE TECNOLOGTA DA TNFORMAÇÃO E COMUNICAÇÁO - PESSOA JURIDICA
FONÍE OE RECURSO:
í 5oooooo - REcuRSo PRóPRlo

Finalmente. Ném não mênos ifipottante, ex posi§is, opira êsfa Sec/.etaid Municipal pela contratqfu
direta dos serviif,s da empíBsa 3TEC OS TECNOLOGIA LTDA, &m o pÊc€dente Pív;e§so Lôitâtóar, ex i do att.
25. ll, úc dtl 13, lll e ai. 26, paég@fo único, ll e lll, todos da Leí n' 8.6ô&.9,3. em sua atual íedqáo.

A tlustríssima Senho]la Secretáia Municipal, para apreciaçáo e podeior ratificaçáo destê JustiFtcdtiva,

após o que deverá ser publicdda na imüensa oficial, em obediência ao caput do aftigo 26 da mesma noíma jurÍdica.

Nossa Senhoía das Dores, (SE), 04 de janeiío de 2022

^ül*-q-N aÀ&oâ S-Â-I se,ilCI\q
EOILÂINE SANTOS SOBRAL SANTANA

Diretora Administrativa

Ralifrco a presenae Jusüfrcativa e, Por consquinte, aproYo o procedimento.
Publique-se,

^,,Wk(*** ffir«/r ;a,^o- /,,.ahâ4tz
C/--- oã"t-,órrus J


